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QUARTA-FEIRA, 24 OUT 1990

Decreto n.• 99.634 .de 23 de outubro' 	 do 1090

Dispõe sobre a execução da Ata de
Retificação do Décimo Terceiro
Protocolo Adicional ao Acordo Co-
mercial n o 21, entre o Brasil e o
Chile.

ía:n:EMÉ.:15a:WR,1°"2!-
;."

O Vice	 Presidente	 da	 República, no
exercício do cargo de	 Repoblica, u.an
dó da atribuição que 'lne`-' -cbêTé-rh''	 Wrt. 84, inciso 'XV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado peio Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu
art. 7 . , a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciários . do Brasil e do Chile,
coe base no Tratado de Hontevidéu-80, minaram, a 29 de junho de
1989, em Montevidéu, a Atada Retificação do Décimo Terceiro Protocolo
Adicional ao Acordo Comercia/ n . 21, entre o Brasil e o Chile,

DECRETAS

Art. 1 . A Ata de Retificação do Decimo Terceiro Protocolo
Adicional ao Acordo Comercia/ n . 21, entre o Brasil e o Chi/e, apenSo
por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão
inteiramente COMO nela se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Breallia, em 23 de outubro	 de 1990; 169 . da :Independência
e 102 . da IleptIbliOtt.

ITAMAR FRANCO

Marcos Castrioto de Ammbuja

ATA DE RETIFICAÇÃO.  Na cidade de Montevidéu, aos vinte e nove dias do mas 
de junhO de mil novecentos e oitenta e nove,  esta Secretaria-Geral, em uso

'das faculdades que lhe confere a Resoluçao 30 do Comité de Representantes
em seu artigo primeiro, xono depositário dos acordos e protocolos aubscri
tos pelos Governes doa W.O.-mem:Oras da Aseociação e no estabe/ecido am
agua ardaos segundo, letra g), e terceiro, letra i), faz constar:

PRIMEIRO.- Que :través da nota no. 46, de 9 de junho de 1989, a Representa

çao do Chile ao/icitou a correção de um erro de transcrição constatado no
Décimo Terceiro Protocolo Adicional do Acordo Comercial no. 21, subdcrito

-1211- oreeenVerno da Repúblico Federativa do Brasil em 30 de de
ombro de 1988.

SEGUNDO.- Que o erro constate ewone a preferência tarifária. outorgada pelo
Chile para • importação do produto denominado "Corboximotil celulose, 751
de ative, cla.ificado no iteá 39.03.4.06 da NALADI, consta no mencionado
Protocolo coo uni redução de 50% doa grevames em vigor para terceiros pai-
Cós, alindo que a meaiso foi pica:Ioda em 651.

TERCEIRO.- Que o pedido da RePresontação do Chile foi comunicado 6 Represen
taça. do Brooll.atravé• do Memorandum_Wilte, de 21 de junho de 1989, e2
ribelacendn-att um prazo de Cinco dias úteis para á apresentação das objeções
qtte •si• Representação J1.11108.5 EieEe215ár10 fazea.

•
QUARTO.- Que, tronacerrido o mencionado prazo meio tendo recebido objeção
,alguma, esta, Secretaria-Geral modificou o tratamento preferencial correspon
dente ao prodiléa negociado pelo Chile no item 39.03.4.06 , do mencionado Pra
conoto Adicional, corrigindo a preferéncia tarifária de 501 e colocando em
seu lugar • que efetivamente correSponde, isto é, 651.

E, paro que conste, esta Secretaria-Geral lavra a presente Ata de Retifica
çice no lugar e dato indicados,. nós correspondentes originals nos idiomas
portugués e espanhol, sendo aobos os textos igualmente válidos.

-

Decreto n, 99.635 . 03 23 de outubro	 de 19 90

Dispõe sobre a execução do Nono
Protocolo Adiciona/ ao Acordo
Regional de Abertura de Mercados
em favor da Bolívia (Acordo n • 1).

O	 Vice	 Presidente	 da República, no

exercício do cargo de Presidente d a R epúb Mc a; u.an
do da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por Meio
do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu
art. 7 . , a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciariàs do Brasil e da Bolívia,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 18 de abril de
1990, em Montevidéu, o Nono Protocolo Adicional ao Acordo Regional de
Abertura de Mercados em favor da Bolívia (Acordo ra . 1),

pncRnTA
Att. 1 .• O Nono Protocolo Adicional, ao Acordo Regional de

Abertura de Mercados em favor da Bolívia (Acorde n . 1), apenso por
cõPia ao presente Decreto, será executadó , e cumprido tão inteiramente
como nele se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 23 de
outubroda independência e 102 . da República. 

ITAMAR FRANCO
Marcos C;strioto de Azambuja

='1'15VanNgS,CW-Mng NgIME E=.
Nono Protocora Adicional

Os Plonipotenolórios do Repúblico da noticio a 00 Ropúbljoe
Federe:tive do Brasil, aered1todos por seus rospoctivoc governos
segundo poderes depositados oportunamente no SepreRario-Geral de
Assooioçéo, outorgado* em.boo e devido formo, aonvém em modificar
o Acordo Raciono' de Abertura de Mercados em 'favor do Bolívia,
(mordi: na 1) no amparo do diéposto no ortigo 12 do monelonado
Acordo, nes selem Suo condiçóes:

11.- Do conformidade coo o disposto no artigo 35 do
56timo Protocolo Adiciono/ do Acordo Flegionol na t, a República
Federativa do Brasil autora., è notsób/Ice do 001ivie um incremente
de cinco por conto das quotas registrodoo ne Liste do Aberture de
itercodos concedido o esse pais para e Importe00 doa produtos
stojeltos e contipéenciamento, soja de volume fióico Au de valor,
consignodos no presente Protocolo, sem prejuixo dee negocie:96es
sobre produtos eopocificos.

Ô.L.Lua et.- O aumento das quotas .4 que sd rnfora o artigo.
entortar vigorar./ o partir de primeiro do joneiro de mil novecen-
tos e nOVente. Por conseguini•, côo Subatituidda e poi-tir de
mencionado dote as quotoe outorgadas pele República Federativa do
Brasil peles registrodell no Anexo doetó.Protocoló.

Montevideo, 27 de abril de 1990

, Anrdot 05-9/1
frdireue.at Ou000202. pelo/ DEASIL.

gestr,Icas
	 18154.1/0 :MUDO-
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